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INDICAÇÃO N°JC) g /2026

Diretor  Depto    `   Administrativo

CPF     01-/   742   424-94

Emm/ui.. Sugiro ao Sec. Mun. de Saúde Sr. Jefferson,
qüe   viabilize    tim    transporie    pam    atei]der   as
necessidades    da    população    das    Comunidades:
Bosque das Colinas, Luar do Colorado e Bela Luna,
no que se diz respeito a transportar pacientes para
exames, risioterapías e outros pm sede do municípjo
e ou pra capital do Estado.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores(as),

A  soJicitação  acima  explicitada dá-se pelo  fato  de  que  com  um  carro  a disposíção  da

população das Comunidades acima citadas, trará grandes beneficios para os mesmos, uma vez que a
mesma não tem ambulância e nem muito menos um tiansporce para este fim. Com este veículo sediado

na própria Comunidade 24h, irá a muito beneficiar a todos, até porque muitos não dispõem de veículos

próprios para fazer este deslocamento para o centro de nossa Cidade, com o fim de fazer exames já
agendados. Muitas vezes o pacíente deixa de fazer seu exame por falta de condução.

Pensando no bem estar do povo, é que em nome dos mesmos, solicito ao Sec. Mun. de

Saúde e ao Poder Executivo Municipal, que veja essa possibilidade de atender essajusta reivindicação.

DIANTE DO EXPOSTO

Sugerimos ao Poder Executivo Municipal Sr. José de Figueiredo Varela e ao Sec. Mun.

de Saúde Sr. Jefferson, que diante dessa situação, a melhor maneira de atender essa demanda, é um

transporte para minimizar os problemas existentes, qto ao que fora acima já justificado.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2026.
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